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DECRETO Nº 137/2022 
 

DATA: 13 de junho de 2022. 
 
 
 
Súmula:  Dispõe sobre recesso no âmbito da administração pública municipal, nos dias 

16 e 17 de junho de 2022, e dá outras providências.  
 
O Prefeito em Exercício do Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, JOSÉ ROBERTO DA 

SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o feriado nacional de Corpus Christi, celebrado no dia 16 de junho de 

2022, quinta-feira próxima; 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Haverá recesso nos órgãos da Administração Pública nos dias 16 e 17 de junho de 

2022, mantendo-se em regime de plantão, exclusivamente os serviços considerados de natureza essencial.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Bom Sucesso, em 13 de junho de 2022. 
 

 
 
 
 

José Roberto da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício
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RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 001/2022  
Credenciamento/Chamamento Público n° 001/2022 

 
 

O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, JOSÉ 
ROBERTO DA SILVA, no uso de suas atribuições do seu cargo e considerando o disposto do artigo 26 da Lei n.º 
8666/93 seguido do pronunciamento emitido pela Assessoria Jurídica, RATIFICA, a Inexigibilidade de Licitação cujo 
objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA da área médica para atendimento de urgência e emergência, 
consultas e internamentos médicos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos de baixa e média complexidade, 
atendimento ao Programa Estratégia Saúde da família, Atendimento Psiquiátrico no Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS) e Serviços médicos especializados, para preenchimento dos referidos cargos existentes na Secretaria 
Municipal de Saúde no Município de Bom Sucesso/PR, em favor das empresas conforme segue:  
 

Ordem Empresa Item Credenciado Situação 

5ª  JPB SAÚDE LTDA  Item 01 e 03 Credenciada 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Gabinete do Prefeito, 14 de junho de 2022. 

 
 
 

                                        
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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PORTARIA Nº-154/2022. 
 

DATA:  14 de junho de 2022. 
 
 

                                                                                            -concede férias- 
 
    O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do 
Paraná, Senhor José Roberto da Silva, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 

C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede a servidora pública municipal,  Daiane Aparecida de Almeida,  
matrícula nº- 200823- cargo  Atendente de Saúde- Regime Estatutário, 30(trinta) dias de férias relativo ao 
período aquisitivo de 15/03/21 a 15/03/22, para usufruir de 01/06/22 a 30/06/22, devendo retornar suas atividades 
normais em 01/07/22. 

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação, com efeitos 

retroativos a 01/06/22. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 14 de junho de 2022. 
 
 
 

 
José Roberto da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº-155/2022. 
 

DATA:  14 de junho de 2022. 
 
 

 
                                                                                            -concede férias- 
 
    O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do 
Paraná, Senhor José Roberto da Silva, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 

C O N C E D E R 
 
  

Art.1º- Concede ao servidor público municipal,  senhor Marcelo Junior da Silva,  
matrícula nº- 202336- cargo Auxiliar de Enfermagem- Regime Estatutário, 30(trinta) dias de férias relativo ao 
período aquisitivo de 22/02/21 21/02/22, para usufruir de 13/06/22 a 12/06/22, devendo retornar suas atividades 
normais em 13/07/22. 

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 14 de junho de 2022. 
 
  

 
 
 

José Roberto da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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